
 

 

INDICAÇÃO – N. º _________ 

I. INDICA AO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO/SP, DETERMINAR AO SETOR 

COMPETENTE A REALIZAÇÃO DE ESTUDOS 

TÉCNICOS PARA INSTALAÇÃO DE REDUTOR 

DE VELOCIDADE DE VEÍCULOS NA AVENIDA 

BENEDICTO MIRANDA ROCHA, ALTURA DO 

NÚMERO 88, JARDIM EUROPA, CONFORME 

ESPECIFICA. 

 

Senhor Prefeito 

INDICO ao Ilustríssimo Senhor Prefeito Municipal envidar esforços para 

determinar ao setor competente a realização de estudos técnicos para 

instalação de redutor de velocidade de veículos na Avenida Benedicto 

Miranda Rocha, altura do número 88, Jardim europa, Cruzeiro/SP.  

 

 JUSTIFICATIVA    

Eu EDSON DE OLIVEIRA COUTINHO, fui procurado por diversos 

moradores do Bairro do Jardim Europa, solicitando a instalação de redutor de 

velocidade de veículos (vulgarmente conhecidos como “lombada” ou 

“tartaruga”) na Avenida Benedicto Miranda Rocha, altura do número 88. A 

referida solicitação atende às reinvindicações de moradores da localidade, que 

se vêm aflitos e preocupados com a segurança de seus familiares ante o tráfego 

de veículos em alta velocidade no mencionado trecho, que coloca em risco a 

vida dos pedestres (sobretudo crianças e pessoas de elevada idade) e propiciam 

a ocorrência de acidentes. A referida localidade tem apresentado um fluxo 

crescente de veículos que, frequentemente, excedem os limites de velocidade 

permitidos, elevando o risco de atropelamentos e colisões. A fundamentação 

técnica para esta medida ampara-se nos seguintes dispositivos: I) Código de 

Trânsito Brasileiro (CTB): O Art. 2º estabelece que a segurança no trânsito é 

um direito de todos e um dever dos órgãos componentes do Sistema Nacional 

de Trânsito. II) Resolução CONTRAN nº 973/2022: Regulamenta a instalação 
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de ondulações transversais em vias públicas, condicionando-as a estudos que 

comprovem o índice de acidentes ou o risco potencial gerado pelo excesso de 

velocidade. III) Segurança Comunitária: A instalação visa especificamente a 

proteção de áreas residenciais no Jardim Europa, onde a travessia de idosos e 

crianças é constante. Diante do exposto e visando a prevenção de sinistros de 

trânsito, submeto esta indicação para a devida análise e execução célere. 

Dessa forma, antecipadamente agradeço a atenção e, aproveitando o 

ensejo, renovo os meus votos e protestos de elevada estima e consideração. 

 

    Cruzeiro, 9 de março de 2026. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

                                            ____________________________________________ 

                           Vereador EDSON DE OLIVEIRA COUTINHO (União Brasil)  
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